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PORTARIA Nº 2156/12
DE 10 DE SETEMBRO DE 2012

Institui  Grupo  de  Trabalho-GT para  regula-
mentação da “Lei  de  Acesso à Informação” 
no âmbito do Ministério Público de Sergipe e 
adequação  do  “Portal  da  Transparência”  da 
Instituição e dá outras providências.

O  PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA,  em  exercício, no  uso  das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar n° 02, de 12 de novembro 
de 1990, 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução divulgada no  site do  Conse-
lho Nacional do Ministério Público - CNMP, que versa sobre a regulamentação da Lei 
de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011) no âmbito do Ministério Público da Uni-
ão e dos Estados;

CONSIDERANDO a Resolução nº 86, de 21 de março de 2012, do CNMP, 
que dispõe sobre o Portal da Transparência do Ministério Público,

RESOLVE:

Art.  1°  Instituir  Grupo  de  Trabalho  –  GT,  visando  consolidar  a 
regulamentação da “Lei de Acesso à Informação” no âmbito do Ministério Público do 
Estado de Sergipe e adequar o “Portal da Transparência” da Instituição à Resolução nº 
86/2012, do CNMP, e à Lei 12.527/2011.

Art. 2º O Grupo de Trabalho, a que se refere o artigo anterior, será compos-
to pelo Procurador de Justiça Dr. José Carlos de Oliveira Filho, pelos Promotores de 
Justiça  Dr. Aldo Souza Aragão,  Dr. Eduardo Barreto d'Ávila Fontes,  Dr. Jorge 
Murilo Seixas de Santana, Dr. José Rony Silva Almeida e Dr. Manoel Cabral Ma-
chado Neto, pelos servidores Alexandre Andrade de Souza - Diretor de Tecnologia 
da Informação, Carlos Tavares - Diretor Administrativo, José Ailton Nunes da Silva 
— Diretor de Planejamento, Orçamento e Perícia Contábil, Lígia Maria Monteiro de 
Figueiredo - Diretora Financeira, Sávio Augusto Sobral Garcez - Diretor de Recur-
sos Humanos,  Alberto Rodrigues Cardoso da Silva - Coordenador da Divisão de 
Controle Interno, Léa Maria Sobral da Cruz – Coordenadora da Divisão de Material 
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e Vanderley dos Santos Rodrigues – Assessor do Diretor de Tecnologia da Informa-
ção.

Parágrafo único.  O Grupo de Trabalho será presidido pelo Procurador de 
Justiça Dr. José Carlos de Oliveira Filho que, nos seus impedimentos, será substituí-
do pelo Promotor de Justiça Dr. Manoel Cabral Machado Neto, e secretariado pelo 
servidor  José Ailton Nunes da Silva, Diretor de Planejamento, Orçamento e Perícia 
Contábil.

Art.  3º  Esta  Portaria  entra  em vigor  nesta  data,  revogada  a  Portaria  nº 
1825/2012. 

Dê-se ciência e cumpra-se.

Rodomarques Nascimento
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

em exercício

Portaria n º 2156 /2012                                                                                                                                                   2


